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PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

II - Cinco(5) representantes da sociedade civil de livre escolha do Prefeito Municipal; 

III— A convite do Prefeito Municipal. 

a) o Juiz de Direito; 
b) o representante do Ministério Público; 
c) o Delegado de Polícia; 
d) a autoridade da Polícia Militar no Município; 
e) a autoridade de Estadual de Saúde no Município; 
O dois representantes do Poder Legislativo Municipal. 

Parágrafo Único - Os membros do COMAD terão mandato de (dois) anos, permitida a 
recondução. 

Ari. 4° - O Conselho será presidido por um dos seus membros escolhido e designado 
pelo Prefeito Municipal. 

ArL 5° - As funções de membro do COMAD não serão remuneradas, porém, 
consideradas de relevante serviço público. 

ArL 6° - O Presidente do Conselho, mediante indicação do Prefeito, poderá requisitar 
servidor ou servidores da administração para implantação e funcionamento do órgão. 

ArL 7°-. O Conselho poderá dispor de uma secretaria, dirigida por funcionário indicado 
pelo seu Presidente e designado pelo Prefeito Municipal. 

ArL 80_  As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas pelas verbas próprias 
do orçamento municipal, suplementadas, se necessário. 

Art. 9° - O funcionamento do COMAD será regulamentado através de Decreto do 
Executivo no prazo de 30 dias após a publicação desta Lei; 

ArL 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 28e agosto de 2003. 
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